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P o R T A R I A NO 001/2003

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento de
-.~ ::~ uso de suas atribuiçõesestatutárias,

R E S O L V E:

e Art. 10 - Instituir a Comissão Provisória de Licitação
~ :Rã por atribuição processar e julgar habilitação e propostas de

-.- ~ a contrataçãode seguro de vida em grupo, para
~:.€r' aos servidores da Empresa e trabalhadores avulsos -
~::=es de fixo,conforme solicitaçãocontida nos autos do processo
a:.::~~ dli ."0 nO886/2002.

Art. 20 - Designar nos termos do artigo 51 da Lei
3.5==~3: ~rn a redação dada pela Lei8.883/94, a servidoraTatiana
Se: ...C:;CB1calhopara a presidênciada referidaComissão,bem como
ia :-:...;- ~~ de membros os empregados Luzianados Santos Oliveirae
~.- :.e ,..~ OliveiraSampaio.

e Art. 30 - Designar para compor a mencionada
:::- ~,- :-2 função de Assessora Jurídica a advogada CláudiaMaria
R:-seca ~3:non Nogueirada Gama.

Art. 40 - Designar para secretariar os trabalhos o
~=""á~ SérgioPauloTomaz.
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AIt. 5° -Os componentes da ComissãoProvisóriade
Udtação farão jus à gratificação pelo período de realização do
certa.~T cujas valores do mês do efetivo exercícioda atividadeserão
os seçr..Jintes:

P'residalte R$370,12
Merr.broe Assessor Jurídico R$277,59
Secz:eiára .R$147,82

, , , '"

Paragrafo Unico - o pagamento da gratificaçao
~baedda no caput deste artigo observará a proporcionalidadedos
dIas despendidos para a efetiva realização e conclusão do certame
"=;11: pl.~ "'~Tlo..

Art. 6° - O prazo de vigência da presente portaria
ts:"' ~":do na data de sua assinatura e término na data do ato de
hQ.?,,~O do certame, praticado pela autoridade administrativa
s:e:L-r.

VItória,07 de fevereiro de 2003.
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RAlÁ J-

Mi1tónfferzog ae- Oliveira
:orAdministrativo/Financeiro da CDV
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